
1-70 

 
Superintendência de Gestão 
Gerência de Licitações e Contratos 
 
PREGÃO - ELETRÔNICO Nº. 37/2017 
Processo número 50500.031334/2017-19 

 

EDITAL 

 

OBJETO  

 

Registro de Preços para eventual aquisição de Sistemas de alimentação de energia 
elétrica (Nobreaks), conforme especificações constantes do Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. 

 

Observações: 

- Abertura da sessão pública dia 27/11/2017 – às 10:00 horas 

- Site para realização do pregão: www.comprasgovernamentais.gov.br 

- Site para retirada do edital: www.comprasgovernamentais.gov.br 

- Esclarecimentos: site www.comprasgovernamentais.gov.br ou via e-mail: 
editais@antt.gov.br 

- Referência de tempo: horário de Brasília 

- Cópias do Edital e do respectivo aviso se encontram à disposição de qualquer 
pessoa para consulta na ANTT, no seguinte endereço: Setor de Clubes Esportivos 
Sul Trecho 3 - Lote 10 - Projeto Orla, Pólo 8, Bloco A – 2º Andar - Gerência de 
Licitações e Contratos - Brasília – DF – CEP 70.200-003. 
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Superintendência de Gestão 
Gerência de Licitações e Contratos 
 

PREGÃO - ELETRÔNICO Nº. 37/2017 
Processo número 50500.031334/2017-19 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, por meio da Gerência de Licitações e Contratos, sediada 
no Setor de Clubes Esportivos Sul Trecho 3 - Lote 10 - Projeto Orla, Pólo 8, Bloco A 
– 2º Andar - Gerência de Licitações e Contratos - Brasília – DF – CEP 70.200-003, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 
preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, 
de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 
2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de 
abril de 2008, nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 04, de 11 de setembro de 
2014, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, do Decreto nº 
7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto nº 8.186, de 17 de janeiro de 2014, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 27/11/2017 

Horário: 10:00 horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual aquisição 

de Sistemas de alimentação de energia elétrica (Nobreaks), conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Agência Nacional de Transportes Terrestres – 
ANTT. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

2.2.1 Comando do Exército – Comando Logístico (UASG: 160069); 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 
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4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login 
e senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2.1. Em relação ao item 02, a participação é exclusiva a licitantes 
qualificadas como microempresas e empresas de pequeno porte. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

5.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993; 

5.3.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação, salvo o disposto nos subitens 9.5.1.1 e 9.5.1.2 deste Edital; 

5.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

5.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
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5.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital; 

5.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico 
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas. 

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.6.1. Valor unitário; 

6.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no 
Termo de Referência para cada item; 

6.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser 

cotada a quantidade total prevista para o item. 

6.6.3. Marca; 

6.6.4. Fabricante; 

6.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
CONTRATADA.  
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6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

6.10. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema 
COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um 
dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

7.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 
inferior a três (3) segundos.  

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes.  

7.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
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7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 
lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.15. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.15.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido 
apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas 
qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

7.16.1 Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.16.2 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 
preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será 
aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 

7.17. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no 
art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência 
previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° 
do Decreto n° 7.174, de 2010.  

7.17.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, 
nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de 
preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no 
exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

7.17.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o 
Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate 
previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 
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7.18. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado. 

7.18.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a 
sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao 
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na 
sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob 
pena de desclassificação. 

8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser 
prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
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8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 
pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 
proposta vencedora. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

9.3. Habilitação jurídica:  

9.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis; 

9.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 
Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 

9.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 
Empresarial e Integração – DREI; 

9.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

9.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante; 

9.4.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.4.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
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9.5. Qualificação econômico-financeira:  

9.5.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

9.5.1.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o pregoeiro exigirá que a licitante apresente a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro 
de 2005, sob pena de inabilitação, observado o disposto no item 8.15 
deste Edital; 

9.5.1.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com 
plano de recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, 
comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-
financeira previstos neste Edital. 

9.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.5.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não 

será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.5.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.5.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez) do valor estimado da 

contratação ou item pertinente. 
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9.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio 
de: 

9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de 
funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas, após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do 
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 
documentação por meio do e-mail editais@antt.gov.br. Posteriormente, os 
documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 
desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
para análise, no prazo de 02 (dois) dias, após encerrado o prazo para o 
encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail. 

9.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 
4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 
2010. 

9.9.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. 

9.9.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão 
correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar 
vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no 
prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento 
das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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9.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de 
Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-
mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 
à CONTRATADA, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
CONTRATADA. 
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12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante a ANTT para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 



14-70 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo 
de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste 
Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas 
as obrigações contratuais. 

15.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

15.1.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a 
promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite 
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato a título de garantia, a serem 
depositados junto à Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em 
favor da CONTRATANTE. 

15.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de:  

15.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

15.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; 

15.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
CONTRATADA. 

15.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em 
conta específica com correção monetária. 

15.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 
a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

15.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

15.6. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria. 

15.7. Será considerada extinta a garantia: 

15.7.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

15.7.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência, caso a 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros. 
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16. DO TERMO DE CONTRATO  

16.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato. O prazo de vigência da 
contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, 
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

16.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação 
realizará consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante 
adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

16.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante a ANTT 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela 
Administração. 

16.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 

16.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 
e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

19.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no 
Termo de Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
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efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

20.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

20.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 

20.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

20.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

20.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 
não regularize sua situação junto ao SICAF.   

20.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em 
execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

20.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

20.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVAS 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor 
classificado. 

21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame 
não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta ou não assinar o termo de contrato 
decorrente da ata de registro de preços; 

22.1.2. apresentar documentação falsa; 

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. não mantiver a proposta; 

22.1.6. cometer fraude fiscal; 

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

22.2.1. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.2.2. impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, conforme 
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Regulamento aprovado pela Deliberação nº 253, de 02/08/2006, Anexo IV 
deste Edital; 

22.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

22.3.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
editais@antt.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Setor de 
Clubes Esportivos Sul Trecho 3 - Lote 10 - Projeto Orla, Pólo 8, Bloco A – 2º Andar - 
Gerência de Licitações e Contratos - Brasília – DF. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 
quatro horas. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

23.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
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24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.antt.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Setor de 
Clubes Esportivos Sul Trecho 3 - Lote 10 - Projeto Orla, Pólo 8, Bloco A – 2º Andar - 
Gerência de Licitações e Contratos - Brasília – DF, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.10.1. Anexo I Termo de Referência; 

24.10.2. Anexo II Tabelas de Quantidades para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes; 

24.10.3. Anexo III  Planilha de Preços; 

24.10.4. Anexo IV  Regulamento para aplicação da penalidade de 
Impedimento de Licitar e Contratar com a União no Âmbito da ANTT; 

24.10.5. Anexo V  Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.10.6. Anexo VI  Minuta do Termo de Contrato. 

 

Brasília, 13 de novembro de 2017 
 

 
 

Adão Cabral Formiga 
Pregoeiro 
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Gerência de Tecnologia da Informação 
 
PREGÃO - ELETRÔNICO Nº. 37/2017 
Processo nº 50500.031334/2017-19 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

1.1. Registro de Preços para eventual aquisição de Sistemas de alimentação de 
energia elétrica (Nobreaks), de acordo com as especificações e definições 
constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus APÊNDICES. 

Descrição 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Nobreak de 1 Kva  Unidade 96 

Nobreak de 3 Kva  Unidade 4 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Desde sua criação, a ANTT, tem envidado esforços de forma a gerar e gerenciar 
toda sua capacidade de resposta institucional satisfatória à sociedade. A Gerência 
de Tecnologia da Informação – GETIN tem a responsabilidade de manter íntegro, 
confiável e seguro todo o ambiente tecnológico, bem como manter e disponibilizar, 
à sociedade e aos servidores, infraestrutura, equipamentos, comunicação, 
servidores de dados, bases de dados e informações precisas e confiáveis. 

2.2. De acordo com as definições constantes do Planejamento Estratégico 
institucional corroborado pelo Plano Diretor de Tecnologia da Informação, essa é 
uma necessidade fundamental para o funcionamento da ANTT e o cumprimento 
de sua missão de “assegurar aos usuários adequada prestação de serviços de 
transporte terrestre e exploração de infraestrutura rodoviária outorgada”, uma vez 
que todas as informações e tarefas desempenhadas pelos usuários estão 
diretamente ligadas à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

2.3. As organizações públicas têm o dever de atuar em estreito relacionamento 
com as políticas definidas pelo Governo Federal Brasileiro. No que se refere à 
Gestão de Tecnologia da Informação, os princípios e os fundamentos formulados 
pelo governo têm como sustentação a utilização dos recursos de infraestrutura 
que garantem a continuidade dos serviços prestados, os quais são uma 
necessidade fundamental para a existência das grandes instituições, sejam elas 
públicas ou privadas. 

2.4. O Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI 2015/2017, em seu item 
14  –  Plano de Metas e Ações de TI – Prevê a promoção a incorporação de novas 
tecnologias, facilitar e apoiar os processos de negócios, propor iniciativas, 
conhecimento e experiências para a inovação do negócio, proporcionar a melhoria 
contínua no ambiente organizacional integrando-os à tecnologia e aplicações aos 
projetos estruturantes, de modo que permitirá a TI da ANTT atender às demandas 
resultantes da necessidade de alinhamento das ações de TI com o planejamento 
estratégico institucional. 

2.5. Dessa forma o Objeto da contratação justifica-se pelas ações necessárias ao 
atendimento do PDTI 2015/2017 que buscam melhorar as dificuldades atuais do 
ambiente computacional, identificar novas tecnologias alinhadas a necessidade de 
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inovação, identificar melhorias na infraestrutura dos Postos de Atendimento e 
Fiscalização e dessa forma propor proteção necessária para suportar a demanda 
da agência. 

2.6. Assim, o Objeto dessa contratação visa assegurar a qualidade e disponibilidade 
dos equipamentos no parque tecnológico deste órgão, melhorar a proteção e 
desempenho operacional dos equipamentos existente, substituindo aqueles já 
depreciados em função do uso prolongado e adequar o ambiente físico as melhores 
condições de trabalhos dos servidores.  

2.7.  Essa contratação baseia-se em uma Sistemas de Alimentação de Energia 
Elétrica - Nobreaks de Dupla Conversão por apresentar as melhores características 
de tecnologia, economia, consumo e proteção aos equipamentos dos Postos de 
Fiscalização e Atendimento (PFAs) contra todas anomalias que ocorrem nas redes 
de eletricidade fornecida pelas concessionárias, necessárias para atender as 
demandas da ANTT. Assim, objetivando a sustentação dos produtos e serviços de 
TI demandados pela organização, faz-se necessário a contratação de fornecedor 
de equipamentos de informática, nos quantitativos, custos e modelo de prestação 
definidos neste Estudo Técnico Preliminar. 

2.8. A aquisição pretendida se deve às anomalias apresentadas pelas Redes de 
Distribuição de Energia Elétrica, das Concessionárias de Energia, tais como: 

a) Alteração da frequência  

Quando a freqüência (60 Hz no Brasil) sofre variações, principalmente fora 
do limite aceitável pelos equipamentos eletrônicos. 

b) Apagão/blackout  

O apagão é caracterizado pela ausência total de energia elétrica.  

c) Distorção Harmônica 

Quando a rede elétrica sofre uma alteração da forma de onda, provocadas 
por redes sobrecarregadas por fontes chaveadas (equipamentos eletrônicos). 

d) Ruído de Linha (Noise)  

Caracterizado pela interferência eletromagnética (EMI) e de rádio 
frequência (RFI) que poluem a rede elétrica. Causadas pela comutação de cargas 
indutivas (motores, por exemplo) ou capacitivas (fontes chaveadas) na rede 
elétrica.  

e) Sobretensão  

Caracterizada pelo aumento da tensão eficaz da rede elétrica.  

f) Subtensão  

Caracterizada pela diminuição da tensão eficaz da rede elétrica. 

g) Brownout  

Caracterizado pela drástica diminuição da tensão eficaz da rede elétrica 
por um tempo relativamente longo.  

h) Surto de tensão/Spike  

Caracterizado pelo drástico aumento instantâneo da tensão da rede 
elétrica. É gerado no retorno da energia elétrica, principalmente após um apagão, 
ou por descargas elétricas ou atmosféricas.  

i) Surto de tensão/Sag  
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Caracterizado pela drástica redução da tensão da rede elétrica por um 
curto espaço de tempo.  

2.9. As anomalias citadas acima podem provocar mau funcionamento, 
sobreaquecimento de fiação e componentes, desligamento, travamento do teclado 
ou até mesmo queima de equipamentos eletrônicos, (desktop, notebooks, 
impressoras, roteadores, modens, PABX, telefones IP, videoconferências, fax, 
dentre outros equipamentos), sendo que as consequências podem levar a perda 
irreparável de dados com a queima de HD (hard drive). 

2.10. Neste sentido, torna-se imprescindível a aquisição de sistema de 
alimentação secundária de energia elétrica (Nobreak), com vistas a garantir a 
continuidade das atividades do órgão e a manutenção no funcionamento dos 
equipamentos, de forma a preservar os bancos de dados e de informações geradas 
nos recursos tecnológicos da Agência. 

2.11. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E NECESSIDADES DO NEGÓCIO  

2.11.1. A contratação do sistema de alimentação secundária de energia 
elétrica (Nobreak) tem por motivação contribuir para o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas no PDTI e encontra respaldo em alguns aspectos do Plano de Metas 
e Ações de TI. 

2.11.2. Diante do objetivo estratégico de promover infraestrutura para 
facilitar e apoiar os processos de negócios integrando-os à tecnologia e aplicações, 
propor iniciativas, conhecimento e experiências para a inovação do negócio, 
proporcionar a melhoria contínua no ambiente organizacional, a ANTT identifica na 
solução proposta consonância com o previsto no Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação – PDTI 2015/2017. 

2.11.3. Esta indicação está pautada na necessidade da Solução de Tecnologia 
da Informação do objeto a ser contratado fornecer proteção total aos 
equipamentos tecnológicos da Agência. 

2.11.4. Desta forma, a solução escolhida atende a todas as necessidades de 
negócio e requisitos tecnológicos especificados, bem como guarda total 
alinhamento com o Planejamento de TI da ANTT e com as determinações dos 
Órgãos de Controle. 

2.12. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE  

2.12.1. A contratação se baseou no alinhamento estratégico, missão, 
diretrizes e Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTI (2015-2017), como 
fator fundamental para a estrutura e a qualidade institucional da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres – ANTT e para atender aos seguintes objetivos 
estratégicos e as seguintes metas e ações: 

Id Objetivo Estratégico do Requisitante Id 
Necessidades elencadas no PDTI 2015-
2017 

1 

Nível de satisfação das áreas de 
negócio com o atendimento dos 
critérios da informação. 
(Efetividade, eficiência, confiden-
cialidade, integridade, 
disponibilidade, conformidade, 
confiabilidade). 

1 
AC25 - Implantar serviços, 
INFRAESTRUTURA e aplicações para 
geoinformação.  

2.13. ENQUADRAMENTO EM SOLUÇÃO DE TI  

2.13.1. Solução de Tecnologia da Informação, conforme a consideração 
constante do inciso X, do art. 2º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04/2014, é 
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o “conjunto de bens e/ou serviços de Tecnologia da Informação que se integram 
para o alcance dos resultados pretendidos com a contratação.” 

2.13.2. A consideração acima se baseia na integração de bens, serviços de TI 
e automação, tendo como finalidade o alcance dos resultados pretendidos pela 
contratação, que, no processo em questão, refere-se à contratação de Sistemas 
de alimentação de energia elétrica (nobreaks). 

2.13.3. Considerando que uma solução de TI engloba todos os elementos 
(bens, serviços de TI e automação) necessários que se integram para o alcance 
dos resultados pretendidos com a contratação, de modo a atender à necessidade 
que a desencadeou, e que a contratação pretendida compreende o fornecimento 
de sistemas de alimentação de energia elétrica (nobreaks), que se integram de 
forma a atender a um propósito pré-definido, que se trata da proteção de 
equipamentos contra queima e perda irreparáveis de dados, pode-se afirmar que 
a contratação em questão compreende uma solução de tecnologia. 

2.14. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.14.1. A aquisição de sistemas de alimentação de energia elétrica 
(nobreaks) visa complementar/substituir os equipamentos que se enquadram fora 
de condições de uso, nos postos de Fiscalização e Atendimento, para se evitar 
ocorrências com prejuízos para a ANTT. 

2.14.2. Por meio da complementação/renovação de equipamentos, poder-se-
á: 

a) manter a integridade dos equipamentos de informática (computadores, 
impressoras e monitores) distribuídos pelos Postos de Fiscalização e Atendimento 
(PFAs) e Unidades Regionais;  

b) conferir segurança aos arquivos que estejam em produção ou 
previamente armazenados, em eventuais interrupções de energia elétrica.  

2.15. DOS CRITÉRIOS DE PARCELAMENTO OU AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES 

2.15.1. Com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 
mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala, 
conforme art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/93, o Sistema de alimentação de energia 
elétrica (Nobreaks), compreendido por 2 (dois) equipamentos, será contratado de 
forma individualizada, por item. 

2.16. DA NATUREZA DO SERVIÇO, SE CONTINUADO OU NÃO 

2.16.1. Não se trata de serviço contínuo, uma vez que o objeto da contratação 
compreende a aquisição de equipamentos, sendo executados de forma única, por 
meio do fornecimento da Solução adquirida. 

2.17. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.17.1. Os serviços são de natureza comum, nos termos do parágrafo único, 
do art. 1°, da Lei nº 10.520, de 2002, por se tratar de Sistemas de alimentação de 
energia elétrica (nobreaks), podendo ser prestado por diversos fornecedores. 

3. MODELO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3.1. QUANTIDADES 

3.1.1. As quantidades deverão obedecer às definições da tabela abaixo: 
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Item Descrição 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

1 
Nobreak de 1 
Kva  

Unidade 96 

2 
Nobreak de 3 
Kva  

Unidade 4 

3.1.2. O fornecimento dos equipamentos será executado sob demanda, SEM 
GARANTIA DE CONSUMO MÍNIMO OU MÁXIMO, mediante a abertura de ORDEM DE 
FORNECIMENTO DE BENS (OFB). 

3.1.3. Os equipamentos deverão estar acompanhados de sua documentação 
técnica completa e atualizada, preferencialmente, no idioma português, falado e 
escrito no Brasil, compreendendo manuais, guias de instalação e outros 
pertinentes. 

3.1.3.1. A documentação deverá ser fornecida em sua forma original, impressa ou 
em mídia digital, não sendo aceitas cópias de qualquer tipo, mesmo que 
autenticadas, e deverá ser disponibilizada no site do fabricante para download. 

3.2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO 

3.2.1. As especificações técnicas do objeto encontram-se descritas no APÊNDICE 
“A”, deste TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.3. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.3.1. FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

3.3.1.1. Os sistemas de alimentação de energia elétrica (Nobreaks) deverão ser 
novos, considerados de boa qualidade, e entregues devidamente embalados e 
protegidos contra danos no transporte e manuseio. 

3.3.1.2. Todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos sistemas de 
alimentação de energia elétrica (Nobreaks) serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional à ANTT. 

3.3.2. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO  
3.3.2.1. A CONTRATADA deverá prover serviço de manutenção e suporte 

técnico através de chamada telefônica, e-mail ou chat operado por técnicos 

especializados na solução. 

3.3.2.2. Os atendimentos de serviço de manutenção serão disponibilizados de 

segunda a sexta-feira das 8h às 18h (horário de Brasília), excluindo-se 

feriados locais na cidade sede da CONTRATADA e nacionais. 

3.3.2.3. Os atendimentos técnicos deverão seguir uma classificação quanto aos 

seus níveis de gravidade e respectivos prazos de resolução, conforme tabela 

a seguir: 
Nível de 

Gravidade 
Descrição Prazo de Resolução 

URGENTE 
Bloqueio total do uso da solução em sua 
totalidade 

Até 8 (oito) horas 
úteis 

ALTA 
Bloqueio total da utilização de uma 
funcionalidade 

Até 12 (doze) horas 
úteis 

MÉDIA 
Bloqueio parcial da utilização de alguma 
funcionalidade  

Até 16 (dezesseis)  
horas úteis 

BAIXA 
Pouco ou baixo impacto na utilização da 
solução 

Até 24 (vinte e 
quatro) horas úteis 
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3.3.2.4. A CONTRATADA deverá prestar suporte on-site, por meio de 
técnicos credenciados para suporte na solução, observando os 
prazos e definições contidos na tabela de gravidade acima. 

3.3.2.5. A CONTRATADA deverá oferecer garantia contínua da solução 
durante todo o período de vigência contratual. 

3.3.3. GARANTIA DOS PRODUTOS 

3.3.3.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia técnica na solução ofertada, pelo 
período de 12 (doze) meses, contra qualquer defeito e/ou incorreção de fabricação. 

3.3.3.2. No caso de os equipamentos apresentarem qualquer tipo de defeito, os 
mesmos deverão ser substituídos em até 10 (dez) dias úteis após a notificação por 
escrito pelo Gestor do contrato, juntamente com a descrição sucinta do problema 
ocorrido.  

3.3.3.3. Será de responsabilidade da CONTRATADA a substituição dos 
equipamentos, sem qualquer ônus adicionais à ANTT. 

3.4. LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.4.1. O local de entrega e execução dos serviços será na Sede da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, localizada no Setor de Clubes 
Esportivos Sul - SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Polo 8 - Brasília – DF, 
CEP: 70200-003. 

3.5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

3.5.1. A CONTRATADA deverá observar os seguintes prazos de entrega:  

Descrição Início da execução 
Finalização da 

execução 

Fornecimento dos 
equipamentos 

1º dia útil após a 
emissão da Ordem de 

Fornecimento 

Em até 30 (trinta) 
dias consecutivos 

contados da data de 
emissão da Ordem 
de Fornecimento 

Garantia Técnica 

No 1º (primeiro) dia após 
o fornecimento do item, 

a contar da data de 
emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo 

12 (doze) meses, 
contados a partir do 

início da execução do 
serviço 

3.6. MODELO DE EXECUÇÃO 

3.6.1. A execução do contrato será precedida de Ordem de Fornecimento de Bens 
(OFB). 

3.6.2. Durante o período de vigência contratual, a CONTRATADA deverá entregar 
as revisões dos manuais técnicos e/ou documentação da solução, sem ônus 
adicionais à ANTT. 

3.6.3. O suporte deve estar disponível durante toda a vigência contratual. 

3.6.4. Nos casos em que os serviços forem prestados fora do horário de expediente 
na ANTT, que é de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (horário de Brasília), exceto 
feriados nacionais, a CONTRATADA deverá realizar o atendimento das 
necessidades da ANTT sem custo adicional. 

3.6.5. Para todos os bens e/ou serviços, somente após emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, a ANTT efetuará o pagamento de acordo com o item 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
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3.6.6. A execução do objeto não gerará vínculo empregatício entre os empregados 
da CONTRATADA e ANTT, inexistindo qualquer relação entre as partes que possa 
caracterizar pessoalidade e subordinação direta, assim como não há dedicação de 
mão de obra exclusiva. 

3.6.7. ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 

3.6.7.1. A execução dos serviços será realizada mediante a abertura de Ordem de 
Fornecimento de Bens (OFB) e autorização do Gestor do Contrato. 

3.6.7.2. A OFB registrará as etapas, os prazos e o detalhamento para o 
fornecimento dos sistemas de alimentação de energia elétrica, bem como demais 
informações necessárias para a execução dos serviços por parte da CONTRATADA. 

3.6.7.3. Após aprovação das demandas, o Gestor do Contrato encaminhará a OFB 
para a CONTRATADA, bem como as informações necessárias para sua execução. 

3.6.7.4. Cada demanda deverá ser executada atendendo as especificações e 
condições constantes deste Termo de Referência e melhores práticas, além das 
que constarem da OFB. 

4. PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A proposta da licitante deverá conter a especificação clara e completa dos 
equipamentos, obedecida a mesma ordem constante deste Termo de Referência, 
sem conter alternativas de preços, ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado.  

4.2. Não serão aceitas propostas contendo cópia das exigências deste Termo de 
Referência no lugar da especificação clara e inequívoca dos equipamentos a serem 
adquiridos. 

4.3. A licitante vencedora deverá apresentar planilha de preços, discriminando os 
valores total e unitário dos equipamentos contratados. 

4.4. A proposta da licitante deverá estar integralmente preenchida, discriminando 
os valores unitários e totais dos equipamentos objeto deste Termo de Referência, 
em conformidade com o modelo constante do APÊNDICE “C”.  

4.5. A proposta deverá conter declaração da licitante de que se encontra apta a 
fornecer os equipamentos pertinentes ao ofertado e às regras de negócio 
envolvidas. 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

5.1.1. Os pagamentos serão efetuados obedecendo aos seguintes critérios: 

 

Descrição Periodicidade Condições de Pagamento 

Fornecimento dos 
equipamentos 

Parcela Única 

Mediante a entrega do 
objeto referente a cada 

Ordem de Fornecimento de 
Bens (OFB) emitida, 

apresentação da NF e Termo 
de Recebimento Definitivo 

(TRD) 

5.1.2. Os pagamentos estarão condicionados aos resultados apresentados pela 
CONTRATADA à perfeita execução do objeto, que deverão estar em conformidades 
com as condições, prazos e especificações constantes deste Termo de Referência, 
apurados e atestados pelos servidores formalmente designados. 
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será efetuado pela ANTT no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 
executados e/ou materiais entregues, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

5.2.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) 
dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação 
a que aquela se referir. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue no protocolo da 
ANTT aos cuidados da Gerência de Licitações e Contratos - GELIC. 

5.2.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos 
materiais entregues. 

5.2.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a ANTT. 

5.2.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 
2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a CONTRATADA: 

5.2.6.1. não produziu os resultados acordados; 

5.2.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

5.2.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

5.2.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.2.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.2.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
ANTT. 

5.2.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a ANTT deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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5.2.11. Persistindo a irregularidade, a ANTT deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

5.2.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 
não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.2.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da ANTT, não será rescindido o contrato em execução 
com a CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

5.2.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.2.14.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.2.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela ANTT, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

365 

6. REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

6.1. Para aferir a qualificação técnica das licitantes participantes, será solicitado 
atestado de capacidade técnica que comprovem a aptidão para o desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com 
o objeto em questão, contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

a) Nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do emitente;  

b) Descrição do escopo dos serviços prestados;  

c) Nome ou razão social da empresa que prestou o serviço ao emitente;  

d) Data de emissão do atestado ou da certidão;  

e) Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone, cargo e função 
que exerce junto à empresa emitente). 

6.2. Os atestados que comprovem a aptidão descrita acima deverão ser emitidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6.3. Ficará a cargo da ANTT, caso julgue necessário, realizar diligências para 
averiguação dos mesmos.  
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6.4. No caso de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado, não 
serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa licitante vencedora. 

6.5. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa licitante empresas controladas ou controladoras da empresa licitante ou 
que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da 
empresa emitente e da empresa licitante. 

7. DA CONFORMIDADE DOS SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

7.1. Com vistas a comprovação dos requisitos técnicos da solução vencedora na 
etapa de lances, a proponente licitante deverá entregar as tabelas constantes do 
APÊNDICE “B” deste Termo de Referência, totalmente preenchidas. 

7.2. A entrega do documento para fins de verificação da conformidade dos 
sistemas de alimentação de energia elétrica deverá ser realizada juntamente com 
a documentação exigida para habilitação técnica. 

8. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

8.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais adequados e idôneos, com 
expertise, experiência, competências e conhecimentos técnicos variados que 
atendam às necessidades da execução do objeto contratado. 

9. PREPOSTO 

9.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar durante a vigência do CONTRATO um 
Preposto que servirá de interface junto à ANTT para o bom andamento e 
cumprimento integral do objeto deste Termo de Referência. 

10. INTERAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADA 

10.1. São instrumentos formais de comunicação entre a ANTT e a CONTRATADA: 

10.1.1. Ordens de Serviço/Fornecimento de Bens; 

10.1.2. Termos de Recebimento; 

10.1.3. Chamado registrado na Central de Atendimento; 

10.1.4. Ofícios;  

10.1.5. Demais Termos previstos no instrumento convocatório. 

10.2. A comunicação entre a ANTT e a CONTRATADA, para fins de 
encaminhamento de Ordens de Serviço/Fornecimento de Bens ou outro 
documento, ocorrerá sempre via Preposto, ou seu substituto, designado pela 
CONTRATADA. 

10.3. A comunicação dos usuários com a Central de Atendimento/Suporte da 
CONTRATADA poderá ser realizada por meio de abertura de chamado via telefone 
com registro de protocolo ou utilização de sistema informatizado que permita o 
registro da demanda. 

11. VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

11.1. Os profissionais e prepostos da CONTRATADA não terão nenhum vínculo 
empregatício com a ANTT, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, todas 
as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, infortunística 
do trabalho, fiscal, comercial e outras correlatas, as quais a CONTRATADA se 
obriga a saldar na época devida. 

11.2. É assegurada à ANTT a faculdade de exigir da CONTRATADA, a qualquer 
tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos 
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os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do CONTRATO a ser firmado com a licitante vencedora. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 
de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo Gestor do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 

12.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à ANTT ou a terceiros por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 
da fiscalização ou acompanhamento da execução dos serviços pela ANTT. 

12.4. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à ANTT, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato. 

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990), ficando a ANTT autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

12.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

12.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso. 

12.8. Apresentar à ANTT, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão a Agência e unidades vinculadas para a execução do serviço. 

12.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à ANTT. 

12.10. Atender as solicitações da ANTT quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo gestor do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito neste Termo de Referência. 

12.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da ANTT. 

12.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo a CONTRATADA relatar à ANTT toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 

12.13. Relatar à ANTT toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 

12.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

12.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

12.16. Deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do 
objeto, quando couber, conforme disposto na Instrução Normativa nº 1/2010 - 
SLTI/MPOG. 

12.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

12.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. OBRIGAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

13.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção. 

13.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo 
e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

13.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela CONTRATADA. 

13.6. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados em Ata. 

13.7. A autoridade competente designará representantes para as funções de 
Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato, conforme 
dispõe o art. 30 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04/2014. 

13.8. Encaminhar formalmente as demandas, preferencialmente por meio de 
Ordem de Serviço ou Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios constantes 
deste Termo de Referência, observando-se o disposto nos arts. 19 e 33 da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04/2014. 

13.9. Receber o objeto da contratação, atestando sua conformidade com a 
proposta aceita e condições descritas nos instrumentos convocatórios, de acordo 
com o que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04/2014. 

13.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis. 

14. RESPONSABILIDADES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 
COMO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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14.1. Caberá à ANTT, como órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, as 
responsabilidades elencadas no Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços. 

14.2. Dentre as competências da ANTT, destaca-se o procedimento de Intenção 
de Registro de Preços, a ser publicado no Portal de Compras Governamentais 
(www.comprasgovernamentais.gov.br), visando a divulgação dos itens a serem 
licitados e facultar aos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços 
Gerais (SISG), antes de iniciar o procedimento licitatório, consultar a IRP em 
andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua participação. 

14.3. Desta forma, não será admitida a adesão à ata de registro de preços 
decorrente da licitação. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 
nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) comportar-se de modo inidôneo; 

d) cometer fraude fiscal; 

e) descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato; 

f) não celebrar contrato ou a ata de registro de preços; 

g) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

h) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

i) não mantiver a proposta; 

j) deixar de entregar a documentação prevista no edital. 

17.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 

17.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia, ainda que seja para reforço, aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo 
de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a ANTT promover a rescisão do contrato; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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17.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

17.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

17.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida. 

17.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a ANTT pelo prazo de 
até 2 (dois) anos; 

17.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

17.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a ANTT pelos 
prejuízos causados; 

17.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a CONTRATADA que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à ANTT, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. Após o recebimento da solução, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias consecutivos, contados da data de emissão da Ordem de 
Fornecimento, a comissão designada pela ANTT procederá a realização dos testes 
de funcionalidade necessários para verificação de funcionalidade dos 
equipamentos em ambiente tecnológico da Agência. 

18.2. Os procedimentos para os testes de funcionalidade dos equipamentos 
deverão ser executados no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, 
contados da data de recebimento dos equipamentos, conforme ordem de 
fornecimento emitida, contemplando todo o escopo descrito para solução, nas 
exigências básicas e complementares. 

18.3. Para a realização dos testes, considerar-se-á os seguintes procedimento: 

18.4. A CONTRATADA, deverá trazer equipamentos de aferição, osciloscópio e 
multímetro e cargas para ligar aos equipamentos, permitindo averiguar se os 
equipamentos estão em conformidade com as especificações técnicas solicitadas 
no APÊNDICE “A”, deste Termo de Referência, obedecendo aos seguintes escopos: 
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a) Inspeção visual do acabamento dos equipamentos; 

b) Inspeção através de osciloscópio se a forma de onda da tensão de saída, é 
senoidal; 

c) Inspeção através de osciloscópio se a frequência da tensão de saída, está dentro 
das especificações; 

d) Inspeção através de osciloscópio ou multímetro se o nível da tensão de saída, 
está dentro das especificações; 

e) Com as baterias carregadas, será feito teste de tempo de autonomia a plena 
carga; 

f) Inspeção das baterias se estão dentro das especificações; 

g) Inspeção dos alarmes sonoros e visuais; 

h) Com as baterias carregadas, será feito teste de partida a frio. 

18.5. Em conformidade com os artigos 73 da lei nº 8.666/93, mediante termo, o 
objeto deste Termo de Referência, será recebido: 

18.5.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, imediatamente após a entrega, para posterior verificação da 
conformidade dos serviços prestados e/ou materiais empregados com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta; 

18.5.2. Definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço executado e/ou materiais empregados, com a 
consequente aceitação mediante Termo Circunstanciado. 

18.6. Os serviços ou materiais que forem prestados ou entregues em desacordo 
com o especificado neste Termo de Referência, bem como os que apresentarem 
qualquer defeito de fabricação, serão rejeitadas parcial ou totalmente, conforme o 
caso, devendo a CONTRATADA corrigir a deficiência e/ou efetuar a substituição no 
prazo de até 10 (dez) dias, a partir da data do recebimento da comunicação da 
ANTT. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

19. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

19.1. A CONTRATADA deverá garantir os níveis de serviço para os atendimentos 
técnicos previstos na tabela abaixo. Caso não sejam cumpridos, sujeitará a 
CONTRATADA os seguintes fatores redutores a serem aplicados na fatura: 

Nível de 
Gravidade 

Descrição 
Prazo de 

Resolução 

Glosas por 
Descumpriment

o de prazo 

URGENTE 
Bloqueio total do uso da solução em 
sua totalidade 

Até 8 (oito) 
horas úteis 

5% do valor da 
Nota 

Fiscal/Fatura 

ALTA 
Bloqueio total da utilização de uma 
funcionalidade 

Até 12 
(doze) 

horas úteis 

3% do valor da 
Nota 

Fiscal/Fatura 

MÉDIA 
Bloqueio parcial da utilização de 
alguma funcionalidade  

Até 16 
(dezesseis)  
horas úteis 

2% do valor da 
Nota 

Fiscal/Fatura 

BAIXA 
Pouco ou baixo impacto na utilização 
da solução 

Até 24 
(vinte e 
quatro) 

horas úteis 

1% do valor da 
Nota 

Fiscal/Fatura 
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20. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

20.1. A ANTT, por meio de representantes nomeados, fiscalizará a execução do 
contrato, não importando essa fiscalização em redução ou supressão da 
responsabilidade da CONTRATADA por eventual erro, falha ou omissão, exceto se 
decorrentes de determinações emanadas da ANTT, das quais a CONTRATADA 
tenha discordado por escrito. 

20.2. Para isso, a ANTT registrará em relatório as deficiências verificadas na 
execução dos serviços, encaminhando notificações à CONTRATADA, para a 
imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Termo de Referência. 

20.3. Objetivando assegurar à ANTT eficiente coordenação, a CONTRATADA 
obriga-se a indicar um representante e seu substituto eventual, para responder, 
perante a ANTT pelo gerenciamento técnico e operacional do contrato, até o total 
cumprimento das obrigações assumidas. 

20.4. PAPEIS E RESPONSABILIDADES  

20.4.1. PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 

20.4.1.1. Gestor do Contrato: Servidor com capacidade gerencial, técnica e 
operacional, relacionada ao processo de gestão do contrato. 

20.4.1.2. Fiscal Requisitante: Servidor representante da GETIN, indicado pela 
autoridade competente, responsável em fiscalizar o contrato do ponto de vista 
funcional da Solução de Tecnologia da Informação. 

20.4.1.3. Fiscal Técnico: Servidor representante da GETIN, indicado pela autoridade 
competente, responsável em fiscalizar tecnicamente o contrato.  

20.4.1.4. Fiscal Administrativo: Servidor representante da área administrativa, 
indicado pela autoridade competente, responsável por fiscalizar os aspectos 
administrativos do contrato. 

20.4.2. PELA CONTRATADA 

20.4.2.1. Preposto: Representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar 
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à ANTT, 
incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões 
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 

20.5. DA TRANSIÇÃO CONTRATUAL  

20.6. No caso de rescisão contratual, conforme previsto na Lei no 8.666/93, a 
CONTRATADA obrigar-se-á a prestar toda a assistência necessária por um período 
de até 3 (três) meses, a partir da notificação de encerramento do contrato, para 
que os serviços sejam repassados à ANTT ou empresa designada com vistas a 
garantir a disponibilidade e evitar a sua interrupção.  

20.7. A CONTRATADA deverá elaborar até os 3 (três) meses a que se refere o 
subitem anterior um Plano de Transição Contratual que deverá contemplar todas 
as atividades necessárias ao repasse das informações necessárias para a 
continuidade dos serviços. 

20.8. A proposta do Plano de Transição Contratual será validada pela ANTT e 
qualquer alteração será comunicada à CONTRATADA. 

20.9. A falta de elaboração do Plano de Transição, retenção de qualquer informação 
que impacte no processo de transição contratual ou qualquer outra atitude da 
CONTRATADA que venha a prejudicar o andamento da transição das tarefas e 
serviços, será considerada como falha na execução do serviço e incidirão as 
penalidades e multas constantes neste Termo de Referência. 
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20.10. À ANTT reserva-se o direito de extinguir ou reduzir o período de transição 
contratual supracitados. 

21. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. No momento da contratação será realizada a nomeação, pela ANTT, de 
Comissão ou servidor do quadro para exercer a fiscalização do(s) Contrato(s). 

21.2. O fornecimento dos materiais e a execução dos serviços em desacordo com 
o objeto deste documento sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis. 

21.3. Aplicar-se-ão à fiscalização e acompanhamento do Contrato todas as 
disposições constantes da Instrução Normativa nº 2/2008 - SLTI/MPOG e Instrução 
Normativa nº 6/2013 - SLTI/MPOG, do art. 30 da Instrução Normativa nº 04/2014, do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 
7 de julho de 1997. 

21.4. A fiscalização, exercida por profissionais designados pela AGÊNCIA NACIONAL 
DE TRANSPORTES TERRESTRES nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, não 
implica em corresponsabilidade, nem exime a CONTRATADA de responsabilidade. 

21.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

21.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
Contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

21.7. É assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão dos serviços 
sem prejuízo das penalidades a que fica sujeito a CONTRATADA e sem que esta 
tenha direito a indenização, no caso de não ser atendida em até 4 (quatro) horas, 
a contar da comunicação pelo gestor do contrato, qualquer reclamação sobre 
defeito em serviço executado. 

21.8. Caberá a Fiscalização atestar os serviços que forem efetivamente executados 
e aprovados. 

22. TESTES E INSPEÇÕES 

22.1. Os serviços serão recebidos após a avaliação e realização dos testes 
necessários e a verificação do seu funcionamento, conforme exigências deste 
documento. Todas as atividades devem ser relacionadas e fornecidas à 
FISCALIZAÇÃO da ANTT. 

23. INSPEÇÕES E DILIGÊNCIAS 

23.1. A ANTT poderá, se julgar necessário, realizar inspeções e diligências a fim de 
garantir que a licitante vencedora esteja em condições de fornecer os 
produtos/serviços pretendidos de acordo com a qualidade exigida pela AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES. 

24. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

24.1. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na 
execução do objeto, quando couber, conforme disposto na Instrução Normativa nº 
1/2010 - SLTI/MPOG. 

25. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

25.1. A presente aquisição deverá ser realizada na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para registro de preços, em 
observância ao § 1º do Art. 9º do Decreto nº 7.174/10 e Art. 4º do Decreto nº 
5.450/05, devido ao fato de que os serviços são considerados comuns, conforme 
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as características previstas no Art. 1º da Lei nº 10.520/02 e hipóteses previstas no 
Art. 3º do Decreto nº 7.892/13. 

26. REGIME DE EXECUÇÃO 

26.1. A contratação será realizada por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

27. MOTIVAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO 

 

27.1. Deverá ser adotada a opção pelo Sistema de Registro de Preços, 
regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013, e instituído pelo art. 15 da Lei nº 
8.666/93, que dispõe sobre normas gerais de Licitação e Contratação na esfera 
pública. 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  
 ... 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes 
às do setor privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para 
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades 
da Administração Pública.” 

27.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços é justificada com base no art. 3º 
do Decreto nº 7.892/13, em seus incisos I e IV. A parte final do inciso I alude ao 
cabimento de Registro de Preços quando, houver necessidade de contratações 
frequentes. Já o inciso IV trata da hipótese de cabimento do Registro de Preço 
quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. Considerando-se que o objeto 
da contratação se trata de recurso essencial à garantia do funcionamento dos 
equipamentos de informática durante o desenvolvimento das atividades diárias 
dos servidores da Agência, lotados nas diferentes unidades regionais distribuídas 
no território nacional, compreendendo mais de 150 (cento e cinquenta) unidades 
da ANTT, entre Postos de Fiscalização e Atendimento, e de Pesagem, e que 
porventura poderão requerer os nobreaks, visando minimizar as interrupções 
provocadas por blackout, oscilações nos sistemas elétricos e demais situações 
transientes, de forma que se torna impossível definir previamente quais unidades 
necessitarão dos equipamentos ou quantitativos a serem demandados, entende-
se que há plena compatibilidade entre tais fatos e as hipóteses previstas no art. 3º 
do Decreto nº 7.892/13, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, 
previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/1993. 

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

27.3. Adicionalmente vê-se um conjunto de benefícios aqui elencados: 
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a) Propicia a redução do volume de fornecimento: O Registro de Preços propicia a 
redução de volume de fornecimento a serem executados, pois a Administração 
deve requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando houver 
demanda. 

b) Propicia transparência: O Registro de Preços, como é um procedimento que 
pode envolver vários órgãos, proporciona maior transparência já que todos os seus 
procedimentos são monitorados por todos os agentes envolvidos e devem ser 
publicados para que todos tenham conhecimento. A Lei nº 8.886/93, por exemplo, 
exige que sejam feitas publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando 
a transparência do procedimento e proporcionando o acompanhamento dos preços 
por todos os cidadãos. 

c) Adequado à imprevisibilidade do consumo: Como não há a obrigatoriedade da 
contratação imediata, a Administração poderá registrar os preços e, somente 
quando houver a necessidade, efetivar a contratação, considerando-se este um 
dos principais motivos da contratação por meio de Registro de Preços, em virtude 
da imprevisibilidade de crescimento da Agência e abertura de novas áreas de 
negócio e frentes de trabalho, bem como do possível aumento de postos de 
fiscalização, corroborando às hipóteses previstas para a utilização do sistema de 
registro de preços. Em se confirmando o crescimento da Agência, haverá aumento 
do parque computacional e consequentemente haverá a necessidade de soluções 
que permitam garantir a continuidade do funcionamento de equipamentos, por 
meio da utilização de sistemas de alimentação de energia elétrica, motivo pelo 
qual, diante desta imprevisibilidade, reforça-se a adoção do sistema de registro de 
preços para a contratação pretendida. 

d) Agiliza as aquisições: Com o Registro de Preços as aquisições ficarão mais ágeis, 
pois a licitação já estará realizada, as condições de fornecimento estarão 
ajustadas, os preços e os respectivos fornecedores já estarão definidos. Sendo 
assim, a partir da necessidade a ANTT somente solicitará prestação do serviço e o 
fornecedor deverá realizar o fornecimento conforme condições anteriormente 
ajustadas. 

e) Proporciona a redução do número de licitações: O Registro de Preços ainda 
proporciona a redução do número de licitações, pois projetos de mesma natureza 
podem ser demandados por outras organizações públicas. 

28. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIOS 

28.1. É vedada a participação de consórcios de empresas, quaisquer que sejam 
suas formas de constituição, dadas as características específicas da contratação 
dos produtos e serviços a serem fornecidos, que não pressupõem complexidade e 
multiplicidade de atividades empresariais distintas. 

29. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

29.1. A estimativa de custo para a contratação do objeto deste Termo de 
Referência foi realizada a partir de pesquisa de mercado, a qual se encontra 
inserida no processo administrativo. 
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30. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

30.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos orçamentários 
constantes do Orçamento Geral da União, aprovado pela LOA - Lei Orçamentária 
Anual de 2017, e será formalizado conforme preconizado no § 2º, do Art. 7º, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços. 

31. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

31.1. O CONTRATO terá vigência de 90 (noventa) dias a contar da data de emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo, sem a possibilidade de prorrogação. 

31.2. A GARANTIA TÉCNICA terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, no qual deverão ser garantidas 
todas as condições estabelecidas ao perfeito funcionamento dos equipamentos.  

32. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

32.1. A ata de registro de preços advinda da presente contratação terá validade de 
12 (doze) meses, nos termos do Decreto nº 7.892/2013, sem a possibilidade de 
prorrogação. 

33. GARANTIA FINANCEIRA DO CONTRATO 

33.1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste 
documento, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que 
cumpridas as obrigações contratuais. 

33.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

33.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

33.3.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

33.3.2.  Prejuízos causados à ANTT ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

33.3.3.  As multas moratórias e punitivas aplicadas pela ANTT à 
CONTRATADA; 

33.3.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer 
natureza, não honradas pela CONTRATADA. 

33.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 
a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

33.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

33.6.  A ANTT não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 

33.6.1. Caso fortuito ou força maior;  

33.6.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações 
contratuais;  

33.6.3. Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos 
ou fatos praticados pela ANTT;  
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33.6.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da ANTT. 

33.7.  Cabe à própria Contratante apurar a isenção da responsabilidade prevista 
nas alíneas acima, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado 
pela ANTT. 

33.8.  Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 
responsabilidade que não as previstas neste item. 

33.9. Será considerada extinta a garantia: 

33.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da ANTT, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

33.9.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a ANTT 
não comunique a ocorrência de sinistros. 

34. DO REAJUSTE 

34.1. O preço consignado no contrato será fixo e irreajustável. 

35. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

35.1. A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, na 
modalidade de Pregão Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente 
os princípios da (o): 

a) Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991 - Dispõe sobre a capacitação e 
competitividade do setor de informática e automação, e dá outras providências; 

b) Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; 

c) Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui, no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição 
de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

d) Decreto no 3.722, de 9 de janeiro de 2001 - Regulamenta o art. 34 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF; 

e) Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 - Regulamenta o pregão, na forma 
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

f) Decreto no 7.174, de 12 de maio de 2010 - Regulamenta a contratação de 
bens e serviços de informática e automação pela administração pública federal, 
direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e 
pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da União; 

g) Decreto no 7.746, de 5 de junho de 2012 - Regulamenta o art. 3o da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, para estabelecer critérios, práticas e diretrizes 
para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações 
realizadas pela administração pública federal, e institui a Comissão Interministerial 
de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP; 

h) Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

i) Decreto nº 7.903, de 4 de fevereiro de 2013 - Estabelece a aplicação de 
margem de preferência em licitações realizadas no âmbito da administração 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3722.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5450.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7174.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7903.htm
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pública federal para aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e 
comunicação que menciona; 

j) Decreto nº 8.194, de 12 de fevereiro de 2014 - Estabelece a aplicação de 
margem de preferência em licitações realizadas no âmbito da administração 
pública federal para aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e 
comunicação, para fins do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

k) Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008 - Dispõe 
sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não; 

l) Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010 - Dispõe 
sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação 
de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dá outras providências; 

m) Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 4, de 11 de setembro de 2014 - 
Dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de Tecnologia da Informação 
pelos órgãos integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia 
da Informação - SISP do Poder Executivo Federal. (Redação dada pela Instrução 
Normativa N° 2, de 12 de janeiro de 2015); 

n) Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 6, de 23 de dezembro de 2013 - Altera 
a Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, e seus Anexos I, III, IV, V e VII 
e inclui o Anexo VIII; e demais legislação pertinente e, ainda, pelo estabelecido no 
presente documento e seus anexos. 

36. DISPOSIÇÕES GERAIS 

36.1.  Para o item 2 - Nobreak de 3 Kva, será aplicado o direito previsto no art. 48, 
inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015, 
respeitadas as condições mínimas dispostas no art. 10, do Decreto nº 8.538/2015. 

36.2. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta 
de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta melhor classificada, será aplicado o direito previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

37. INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA OS SEGUINTES APÊNDICES: 

37.1. Apêndice “A” - Especificações Técnicas dos Sistemas de Alimentação de 
Energia Elétrica (Nobreaks) 

37.2. Apêndice “B” - Conformidade dos Sistemas de Alimentação de Energia 
Elétrica  

37.3. Apêndice “C” - Modelo de Proposta de Preços 

37.4. Apêndice “D” - Modelo de Ordem de Fornecimento 

37.5. Apêndice “E” - Termo de Recebimento Provisório  

37.6. Apêndice “F” - Termo de Recebimento Definitivo  

 

-------------- FIM DO TERMO DE REFERÊNCIA ---------- 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8194.htm
http://www.governoeletronico.gov.br/biblioteca/arquivos/instrucao-normativa-no-02-2008-e-suas-atualizacoes-ate-a-in06-2012/download
http://www.governoeletronico.gov.br/biblioteca/arquivos/instrucao-normativa-nb0-4-de-11-de-setembro-de-2014-compilada/download
http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/anexoDownload.asp?ctaCod=26
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GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 

APÊNDICE “A” 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA (NOBREAKS) 

 

1. ESPECIFICAÇÃO FUNCIONAL 
1.1. O sistema de alimentação de energia elétrica ofertado deverá ser 

composto por produto único, desenvolvido por um mesmo fabricante, de 
forma a comportar todos os requisitos descritos neste Termo de Referência, 
ou por produtos complementares desde que compondo uma solução única 
e integrada. 

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA SOLUÇÃO 
2.1. SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - NOBREAK DE 1 

KVA 

2.1.1. Deverá possuir Retificador, Carregador de bateria, Inversor e Banco 
de Baterias; 

2.1.2. Deverá possuir tecnologia On Line Dupla Conversão de acordo com 
as normas NBR 15014 (UPS - Uninterruptible Power Systems), cuja 
finalidade é fornecer energia interrupta para a carga com tempo de 
transferência zero, garantindo estabilidade de frequência e tensão de saída, 
independente das variações ocorridas na entrada, mantendo a carga 
completamente imune às anomalias da Redes de Distribuição de Energia 
Elétrica das Concessionárias de Energia na entrada; 

2.1.3. Deverá possuir controle através de microprocessador de alta 
velocidade, garantindo proteção instantânea contra as anomalias da Redes 
de Distribuição de Energia Elétrica das Concessionárias de Energia na 
entrada; 

2.1.4. Deverá possuir Bypass Automático garantindo alimentação dos 
equipamentos ligados ao nobreak diretamente da rede elétrica de entrada, 
caso ocorra alguma anomalia no nobreak; 

2.1.5. Deverá possuir partida a frio (DC Start) que permite ligar o nobreak 
mesmo na ausência da rede elétrica; 

2.1.6. Deverá possuir no mínimo proteção contra subtensão, sobretensao, 
subfrequência, sobrefrequência, curto-circuito, filtro de RF, supressor de 
transientes e de interferências eletromagnéticas para Tensão de Entrada; 

2.1.7. Deverá possuir Potência Aparente de no mínimo de 1 KVA; 
2.1.8. Deverá possuir Potência Ativa de no mínimo 700 Watts; 
2.1.9. Deverá suportar Tensão Nominal de Entrada de 110/220 ou 115/220 

ou 120/220 ou 127/220 ou 110/115/120/127/220 VAC Bivolt automático ou 
seleção manual (chave seletora) ou selecionável (via configuração); 

2.1.10. Deverá possuir Frequência Nominal de Entrada em 60 Hz, suportando 
variação máxima de ± 5%; 

2.1.11. Deverá possuir Fator de Potência de Entrada de no mínimo 0,90; 
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2.1.12. Deverá possuir Tensão Nominal de Saída de 110 ou 115 ou 120 ou 
127 ou 220 VAC, com Regulação Estática para carga resistiva de no máximo 
± 3%; 

2.1.13. Deverá possuir Forma de Onda na Saída Senoidal Pura, com Distorção 
Harmônica Total < 5% a plena Carga; 

2.1.14. Deverá possuir Frequência Nominal de Saída em 60 Hz, com variação 
de no máximo ± 1%; 

2.1.15. Deverá possuir Fator de Potência de Saída de no mínimo 0,7; 
2.1.16. Deverá possuir no mínimo proteção contra subtensão, sobretensao, 

subfrequência, sobrefrequência, limitação eletrônica de corrente, 
sobrecarga, curto-circuito e sobretemperatura para Tensão de Saída; 

2.1.17. Deverá possuir Fator de Crista (relação entre o valor de pico 
instantâneo da corrente ou da tensão e o seu valor eficaz) de  3:1; 

2.1.18. Deverá possuir no mínimo sinalização Sonora e Visual (Leds ou 
Display) para operação, rede, bypass, falhas retificador e falhas inversor, 
estado das baterias e sobrecarga saída, por exemplo; 

2.1.19. Deverá possuir Baterias do tipo VRLA-GEL (selada chumbo-ácido 
reguladas por válvula - Valve Regulated Lead Acid); 

2.1.20. Deverá possuir autonomia das Baterias (em caso de falta de energia) 
de no mínimo 05 (cinco) minutos à plena carga; 

2.1.21. Deverá possuir vida útil das Baterias de no mínimo 3 (três) anos; 
2.1.22. As Baterias devem ser alojadas internamente ao Nobreak; 
2.1.23. Possuir no mínimo 4 (quatro) tomadas padrão NBR 14136. 

2.2. SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - NOBREAK DE 3 
KVA 

2.2.1. Deverá possuir Retificador, Carregador de bateria, Inversor e Banco 
de Baterias; 

2.2.2. Deverá possuir tecnologia On Line Dupla Conversão de acordo com 
as normas NBR 15014 (UPS - Uninterruptible Power Systems), cuja 
finalidade é fornecer energia interrupta para a carga com tempo de 
transferência zero, garantindo estabilidade de frequência e tensão de saída, 
independente das variações ocorridas na entrada, mantendo a carga 
completamente imune às anomalias da Redes de Distribuição de Energia 
Elétrica das Concessionárias de Energia na entrada; 

2.2.3. Deverá possuir controle através de microprocessador de alta 
velocidade, garantindo proteção instantânea contra as anomalias da Redes 
de Distribuição de Energia Elétrica das Concessionárias de Energia na 
entrada; 

2.2.4. Deverá possuir Bypass Automático garantindo alimentação dos 
equipamentos ligados ao nobreak diretamente da rede elétrica de entrada, 
caso ocorra alguma anomalia no nobreak; 

2.2.5. Deverá possuir partida a frio (DC Start) que permite ligar o nobreak 
mesmo na ausência da rede elétrica; 

2.2.6. Deverá possuir no mínimo proteção contra subtensão, sobretensao, 
subfrequência, sobrefrequência, curto-circuito, filtro de RF, supressor de 
transientes e de interferências eletromagnéticas para Tensão de Entrada; 

2.2.7. Deverá possuir Potência Aparente de no mínimo de 3 KVA; 
2.2.8. Deverá possuir Potência Ativa de no mínimo de 2100 Watts; 
2.2.9. Deverá suportar Tensão Nominal de Entrada de 220 VAC; 
2.2.10. Deverá possuir Frequência Nominal de Entrada em 60 Hz, suportando 

variação máxima de ± 5%; 
2.2.11. Deverá possuir Fator de Potência de Entrada de no mínimo 0,90; 
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2.2.12. Deverá possuir Tensão Nominal de Saída de 220 VAC, com Regulação 
Estática para carga resistiva de no máximo ± 3%; 

2.2.13. Deverá possuir Forma de Onda na Saída Senoidal Pura, com Distorção 
Harmônica Total < 5% a plena Carga; 

2.2.14. Deverá possuir Frequência Nominal de Saída em 60 Hz, com variação 
de no máximo ± 1%; 

2.2.15. Deverá possuir Fator de Potência de Saída de no mínimo 0,7; 
2.2.16. Deverá possuir no mínimo proteção contra subtensão, sobretensao, 

subfrequência, sobrefrequência, limitação eletrônica de corrente, 
sobrecarga, curto-circuito e sobretemperatura para Tensão de Saída; 

2.2.17. Deverá possuir Fator de Crista (relação entre o valor de pico 
instantâneo da corrente ou da tensão e o seu valor eficaz) de  3:1; 

2.2.18. Deverá possuir no mínimo sinalização Sonora e Visual (Leds ou 
Display) para operação, rede, bypass, falhas retificador, e falhas inversor, 
estado das baterias, e sobrecarga saída, por exemplo; 

2.2.19. Deverá possuir Baterias do tipo VRLA-GEL (selada chumbo-ácido 
reguladas por válvula - Valve Regulated Lead Acid); 

2.2.20. Deverá possuir autonomia das Baterias (em caso de falta de energia) 
de no mínimo de 10 (dez) minutos à plena carga; 

2.2.21. Deverá possuir vida útil das Baterias de no mínimo 3 (três) anos; 
2.2.22. As Baterias podem ser alojadas internamente ao Nobreak ou 

externamente (em gabinete); 
2.2.23. Possuir no mínimo 4 (quatro) tomadas padrão NBR 14136. 

----------------------------------------FIM DO APÊNDICE “A”-----------------------------  
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GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 

APÊNDICE “B” 
 

CONFORMIDADE DOS SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

1. CRITÉRIOS GERAIS 

1.1. Imediatamente após a convocação pelo pregoeiro a licitante vencedora na 
fase de lances deverá entregar, juntamente com a documentação prevista para a 
fase de habilitação técnica, todos os manuais, guias de instalação e outros 
pertinentes da solução ofertada, nas condições definidas neste Termo de 
Referência. 

1.1.1. Não serão aceitos materiais entregues por outros mecanismos como e-mail 
ou indicação de download por FTP.  

1.2. Para fins de comprovação das exigências para os sistemas de alimentação 
de energia elétrica (Nobreaks), a licitante vencedora na etapa de lances deverá 
entregar, totalmente preenchidas, as tabelas abaixo relativas aos Nobreaks de 
1KVA e Nobreaks de 3 KVAs, indicando a página relativo ao item nos diferentes 
tipos de documento técnico apresentado (manuais, guias de instalação, por 
exemplo). 

1.3. Caso o atendimento à totalidade das exigências do escopo requisitado neste 
Apêndice não seja constatado na avaliação de conformidade dos equipamentos, a 
licitante vencedora na etapa de lances será desclassificada, sendo convocada a 
licitante com menor preço subsequente para avaliação de sua solução ofertada e 
assim sucessivamente, até que uma licitante e sua solução ofertada atendam 
plenamente ao requerido neste Termo de Referência. 

1.4. A licitante que não atender a convocação ou não apresentar as tabelas 
preenchidas, para fins de comprovação das características técnicas da solução 
ofertada, será imediatamente considerada desclassificada do certame. 

 

2. DA CONFORMIDADE DOS SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

2.1. Abaixo, segue a relação de itens que deverão ser atendidos pela solução 
ofertada, para fins de conformidade às especificações e requisitos definidos neste 
Termo de Referência: 

DESCRIÇÃO 
ATENDE 

PÁGINA 
SIM  NÃO  

2.2. SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
NOBREAK DE 1 KVA       

2.2.1. Deverá possuir Retificador, Carregador de bateria, 
Inversor e Banco de Baterias;       

2.2.2. Deverá possuir tecnologia On Line Dupla Conversão 
de acordo com as normas NBR 15014 (UPS - Uninterruptible 
Power Systems), cuja finalidade é fornecer energia 
interrupta para a carga com tempo de transferência zero,       
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DESCRIÇÃO 
ATENDE 

PÁGINA 
SIM  NÃO  

garantindo estabilidade de frequência e tensão de saída, 
independente das variações ocorridas na entrada, 
mantendo a carga completamente imune às anomalias da 
Redes de Distribuição de Energia Elétrica das 
Concessionárias de Energia na entrada; 

2.2.3. Deverá possuir controle através de 
microprocessador de alta velocidade, garantindo proteção 
instantânea contra as anomalias da Redes de Distribuição 
de Energia Elétrica das Concessionárias de Energia na 
entrada;       

2.2.4. Deverá possuir Bypass Automático garantindo 
alimentação dos equipamentos ligados ao nobreak 
diretamente da rede elétrica de entrada, caso ocorra 
alguma anomalia no nobreak;       

2.2.5. Deverá possuir partida a frio (DC Start) que permite 
ligar o nobreak mesmo na ausência da rede elétrica; 

      

2.2.6. Deverá possuir no mínimo proteção contra 
subtensão, sobretensao, subfrequência, sobrefrequência, 
curto-circuito, filtro de RF, supressor de transientes e de 
interferências eletromagnéticas para Tensão de Entrada;       

2.2.7. Deverá possuir Potência Aparente de no mínimo de 
1 KVA; 

      

2.2.8. Deverá possuir Potência Ativa de no mínimo 700 
Watts;       

2.2.9. Deverá suportar Tensão Nominal de Entrada de 
110/220 ou 115/220 ou 120/220 ou 127/220 ou 
110/115/120/127/220 VAC Bivolt automático ou seleção 
manual (chave seletora) ou selecionável (via configuração); 

      

2.2.10. Deverá possuir Frequência Nominal de 
Entrada em 60 Hz, suportando variação máxima de ± 5%;       

2.2.11. Deverá possuir Fator de Potência de 
Entrada de no mínimo 0,90; 

      

2.2.12. Deverá possuir Tensão Nominal de Saída de 
110 ou 115 ou 120 ou 127 ou 220 VAC, com Regulação 
Estática para carga resistiva de no máximo ± 3%;       

2.2.13. Deverá possuir Forma de Onda na Saída 
Senoidal Pura, com Distorção Harmônica Total < 5% a 
plena Carga;       

2.2.14. Deverá possuir Frequência Nominal de 
Saída em 60 Hz, com variação de no máximo ± 1%;       

2.2.15. Deverá possuir Fator de Potência de Saída 
de no mínimo 0,7;       

2.2.16. Deverá possuir no mínimo proteção contra 
subtensão, sobretensao, subfrequência, sobrefrequência, 
limitação eletrônica de corrente, sobrecarga, curto-circuito 
e sobretemperatura para Tensão de Saída;       

2.2.17. Deverá possuir Fator de Crista (relação 
entre o valor de pico instantâneo da corrente ou da tensão 
e o seu valor eficaz) de  3:1;       

2.2.18. Deverá possuir no mínimo sinalização 
Sonora e Visual (Leds ou Display) para operação, rede, 
bypass, falhas retificador e falhas inversor, estado das 
baterias e sobrecarga saída, por exemplo;       

2.2.19. Deverá possuir Baterias do tipo VRLA-GEL 
(selada chumbo-ácido reguladas por válvula - Valve 
Regulated Lead Acid);       
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DESCRIÇÃO 
ATENDE 

PÁGINA 
SIM  NÃO  

2.2.20. Deverá possuir autonomia das Baterias (em 
caso de falta de energia) de no mínimo 05 (cinco) minutos 
à plena carga;       

2.2.21. Deverá possuir vida útil das Baterias de no 
mínimo 3 (três) anos; 

      

2.2.22. As Baterias devem ser alojadas 
internamente ao Nobreak;       

2.2.23. Possuir no mínimo 4 (quatro) tomadas 
padrão NBR 14136.       

2.3. SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
NOBREAK DE 3 KVA       

2.3.1. Deverá possuir Retificador, Carregador de bateria, 
Inversor e Banco de Baterias;       

2.3.2. Deverá possuir tecnologia On Line Dupla Conversão 
de acordo com as normas NBR 15014 (UPS - Uninterruptible 
Power Systems), cuja finalidade é fornecer energia 
interrupta para a carga com tempo de transferência zero, 
garantindo estabilidade de frequência e tensão de saída, 
independente das variações ocorridas na entrada, 
mantendo a carga completamente imune às anomalias da 
Redes de Distribuição de Energia Elétrica das 
Concessionárias de Energia na entrada;       

2.3.3. Deverá possuir controle através de 
microprocessador de alta velocidade, garantindo proteção 
instantânea contra as anomalias da Redes de Distribuição 
de Energia Elétrica das Concessionárias de Energia na 
entrada;       

2.3.4. Deverá possuir Bypass Automático garantindo 
alimentação dos equipamentos ligados ao nobreak 
diretamente da rede elétrica de entrada, caso ocorra 
alguma anomalia no nobreak;       

2.3.5. Deverá possuir partida a frio (DC Start) que permite 
ligar o nobreak mesmo na ausência da rede elétrica;       

2.3.6. Deverá possuir no mínimo proteção contra 
subtensão, sobretensao, subfrequência, sobrefrequência, 
curto-circuito, filtro de RF, supressor de transientes e de 
interferências eletromagnéticas para Tensão de Entrada;       

2.3.7. Deverá possuir Potência Aparente de no mínimo de 
3 KVA;       

2.3.8. Deverá possuir Potência Ativa de no mínimo de 
2100 Watts;       

2.3.9. Deverá suportar Tensão Nominal de Entrada de 220 
VAC;       

2.3.10. Deverá possuir Frequência Nominal de 
Entrada em 60 Hz, suportando variação máxima de ± 5%;       

2.3.11. Deverá possuir Fator de Potência de 
Entrada de no mínimo 0,90;       

2.3.12. Deverá possuir Tensão Nominal de Saída de 
220 VAC, com Regulação Estática para carga resistiva de 
no máximo ± 3%;       

2.3.13. Deverá possuir Forma de Onda na Saída 
Senoidal Pura, com Distorção Harmônica Total < 5% a 
plena Carga;       

2.3.14. Deverá possuir Frequência Nominal de 
Saída em 60 Hz, com variação de no máximo ± 1%; 

      

2.3.15. Deverá possuir Fator de Potência de Saída 
de no mínimo 0,7;       
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DESCRIÇÃO 
ATENDE 

PÁGINA 
SIM  NÃO  

2.3.16. Deverá possuir no mínimo proteção contra 
subtensão, sobretensao, subfrequência, sobrefrequência, 
limitação eletrônica de corrente, sobrecarga, curto-circuito 
e sobretemperatura para Tensão de Saída;       

2.3.17. Deverá possuir Fator de Crista (relação 
entre o valor de pico instantâneo da corrente ou da tensão 
e o seu valor eficaz) de  3:1;       

2.3.18. Deverá possuir no mínimo sinalização 
Sonora e Visual (Leds ou Display) para operação, rede, 
bypass, falhas retificador, e falhas inversor, estado das 
baterias, e sobrecarga saída, por exemplo;       

2.3.19. Deverá possuir Baterias do tipo VRLA-GEL 
(selada chumbo-ácido reguladas por válvula - Valve 
Regulated Lead Acid);       

2.3.20. Deverá possuir autonomia das Baterias (em 
caso de falta de energia) de no mínimo de 10 (dez) minutos 
à plena carga;       

2.3.21. Deverá possuir vida útil das Baterias de no 
mínimo 3 (três) anos;       

2.3.22. As Baterias podem ser alojadas 
internamente ao Nobreak ou externamente (em gabinete);       

2.3.23. Possuir no mínimo 4 (quatro) tomadas 
padrão NBR 14136.       

 
----------------------------------------FIM DO APÊNDICE “B”----------------------------- 
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GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 

APÊNDICE “C” 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(em papel timbrado da empresa) 

 

À 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 

Superintendência de Gestão – SUDEG / Gerência de Licitações e Contratos - GELIC 

Setor de Clubes Esportivos Sul – SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Polo 8  

70200-003 - Brasília, DF 

 

Referência: Pregão Eletrônico SRP nº ___/____. 

 

Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº 
_________________________ e inscrição estadual nº __________, estabelecida no(a) 
_______________________________________, para eventual aquisição de Sistemas de 
alimentação de energia elétrica (Nobreaks) para atender às necessidades da 
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES, de acordo com as 
especificações e condições constantes do Pregão em referência, bem como do 
respectivo Edital e seus Anexos. 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Item Descrição Métrica 
Quantidad

e 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 
Nobreak de 1 
Kva  

Unidade 96 
 

 

2 
Nobreak de 3 
Kva  

Unidade 4 
 

 

VALOR TOTAL  (R$)  

 

1) Dados da Proposta: 

Valor Total: R$ _______________ (VALOR POR EXTENSO). 

2) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão 
computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços, 
bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente. 

MODELO 
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4) Dados da empresa: 

a) Razão Social: _____________________________________________________ 

b) CNPJ (MF) nº ____________________________________________________ 

c) Inscrição Estadual nº: ______________________________________________ 

d) Endereço: _______________________________________________________ 

e) Telefone: _____________  Fax: ___________ e-mail: ____________________ 

f) Cidade: ________________________ Estado: _____________________ 

g) CEP: ___________ 

h) Representante(s) legal(is) com poderes para assinar o contrato:  

a. Nome: _______________________________________________ 

b. Cargo: _______________________________________________ 

c. CPF: _______________________ RG: __________ ______-____ 

i) Dados Bancários: 

a. Banco:_______  

b. Agência:__________  

c. Conta Corrente:______________ 

j) Dados para Contato: 

a. Nome: _______________________________________________ 

b. Telefone/Ramal: ________________ 

 

Declaramos, para todos os fins e efeitos legais, aceitar, irrestritamente, todas as 
condições e exigências estabelecidas no Edital da licitação em referência e do 
Contrato a ser celebrado, cuja minuta constitui o Anexo “__” do Edital. 

  

Declaramos, ainda, que inexiste qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista com servidor ou dirigente da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres. 

 

Local e data  
_________________________________ 

Representante Legal 
(com carimbo da empresa) 

Cargo 
CPF 

----------------------------------------FIM DO APÊNDICE “C”----------------------------- 
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GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 
APÊNDICE “D” 

 
ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS (OFB) 

 
 AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

Gerência de Tecnologia da Informação – GETIN 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 

Nº da Ordem de Fornecimento de Bens:  
Data de Emissão Mês de Referência 

  

N.º do Contrato:  Data da Assinatura:  

Empresa Contratada:  Local de Execução:  

IDENTIFICAÇÃO 

Tipo:  

Descrição:  

Início da Execução Autorizado em:  Término da Execução Previsto para:  

Descrição dos Serviços:  
 

Autorização 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data:  
 
 
 

___________________________________________ 
Representante da GETIN 

Termo de Concordância da Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
Data:  
 
 
 

_____________________________________ 
Representante da CONTRATADA 

 

 

 

----------------------------------------FIM DO APÊNDICE “D”----------------------------- 
  

MODELO 
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GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 
APÊNDICE “E” 

 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  

PROCESSO LICITATÓRIO  

OBJETO  

N.º do CONTRATO   N.° da OS  

CONTRATADA  

CNPJ  
Telefone(
s) 

 

 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no Art. 73, 
inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 34, inciso 
I, da Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- MPOG, de 11 de setembro de 2014, que os serviços relacionados na Ordem de 
Fornecimento de Bens n° ____/______, foram recebidos nesta data e serão objeto 
de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de 
Aceitação previamente definidos pelo Edital de Pregão Eletrônico SRP n° ____/____ 
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. 

 

Ressaltamos que o recebimento definitivo dos serviços ocorrerá em até 15 (quinze) 
dias, desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às 
especificações constantes do instrumento contratual proveniente do Edital de 
Pregão Eletrônico SRP n° ____/____. 

Cidade/UF, ____de ____________de _____. 

 

 

-------------------------------FIM DO APÊNDICE “E”-----------------------------  

______________________________ 

Fiscal Técnico do Contrato 

Matrícula 

<<Cargo/Função>> 

<<Setor/Departamento>> 

________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

Cargo 

CPF 

MODELO 
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GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

 

APÊNDICE “F” 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  

PROCESSO LICITATÓRIO  

OBJETO  

N.º  do CONTRATO   N.° da OS  

CONTRATADA  

CNPJ  
Telefone(
s) 

 

 

Por este instrumento, as partes abaixo identificadas atestam para fins de 
cumprimento do disposto no Art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e no artigo 34, inciso VIII, da Instrução Normativa nº 4 do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, de 11 de setembro de 2014, que 
os serviços relacionados na Ordem de Fornecimento de Bens nº ____/_____, 
possuem as quantidades e a qualidade compatível com as condições e exigências 
constantes do Edital de Pregão Eletrônico SRP n° ____/____ da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres - ANTT. 

Cidade/UF, ____de ____________de _____. 
 

______________________________ 
Gestor do Contrato  

Matrícula 
<<Cargo/Função>> 

<<Setor/Departamento>> 

_______________________________________ 
Representante da Área Requisitante 

Matrícula 
<<Cargo/Função>> 

<<Setor/Departamento>> 

_____________________________ 
Fiscal Técnico do Contrato 

Matrícula 
<<Cargo/Função>> 

<<Setor/Departamento>> 

________________________________ 
Representante Legal da Empresa 

Cargo 
CPF 

 

----------------------------------------FIM DO APÊNDICE “F”-----------------------------  

MODELO 
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Superintendência de Gestão 
Gerência de Licitações e Contratos 
 
PREGÃO - ELETRÔNICO Nº. 37/2017 
Processo número 50500.031334/2017-19 

ANEXO II 

TABELAS DE QUANTIDADES PARA O ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO 
PARTICIPANTE 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES– UASG: 393001 
ITEM DESCRIÇÃO MÉTRICA QUANTIDADE 

1 Nobreak de 1 Kva  Und 96 

2 Nobreak de 3 Kva  und 4 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

COMANDO DO EXÉRCITO – COMANDO LOGÍSTICO – UASG: 160069 
ITEM DESCRIÇÃO MÉTRICA QUANTIDADE 

1 Nobreak de 1 Kva  Und 30 

 

QUANTIDADE TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO MÉTRICA QUANTIDADE 

1 Nobreak de 1 Kva  Und 126 

2 Nobreak de 3 Kva  und 4 
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Superintendência de Gestão 
Gerência de Licitações e Contratos 
 
PREGÃO - ELETRÔNICO Nº. 37/2017 
Processo número 50500.031334/2017-19 

ANEXO III 

PLANILHA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO MÉTRICA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO (R$) 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO(R$) 

1 Nobreak de 1 Kva  und 126 2.775,53 349.716,78 

 

2 Nobreak de 3 Kva  und 4 4.220,00 16.880,00 
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Superintendência de Gestão 
Gerência de Licitações e Contratos 
 
PREGÃO - ELETRÔNICO Nº. 37/2017 
Processo nº 50500.031334/2017-19 

ANEXO IV 

REGULAMENTO PARA APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E 
CONTRATAR COM A UNIÃO NO ÂMBITO DA ANTT 

 

Art. 1º A sanção administrativa de impedimento de licitar e contratar 
com a União, prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, e no art. 28 do Decreto 
nº 5.450, de 2005, será aplicada ao adjudicatário ou contratado, no âmbito da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, de acordo com os seguintes 
limites temporais:  

I - de três a seis meses, no caso de ensejar o retardamento da 
execução do objeto por até quinze dias; 

II - de seis meses a um ano, nos casos de: 

a) ensejar o retardamento da execução do objeto por mais de quinze 
dias; e 

b) falhar na execução do contrato; 

III - de um a três anos, nos casos de: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços quando 
convocado dentro do prazo de validade; 

b) deixar de entregar documentação exigida no edital; 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto por mais de trinta 
e um dias; e 

d) não mantiver a proposta; e 

IV – de três a cinco anos, no caso de: 

a) apresentar documentação falsa; 

b) fraudar na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo; 

d) fizer declaração falsa; e 

e) cometer fraude fiscal. 

§ 1º A fixação da pena levará em consideração as circunstâncias de 
cada caso concreto, tais como a reprovabilidade do comportamento a ser punido, 
a culpabilidade do adjudicatário ou contratado e o prejuízo causado aos serviços a 
cargo da ANTT. 

§ 2º A penalidade prevista neste artigo será aplicada sem prejuízo das 
multas previstas em edital, e das demais cominações legais. 
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§ 3º O atraso superior a trinta e um dias caracteriza a inexecução total 
do contrato e enseja sua rescisão. 

§ 4º O adjudicatário ou contratado que for punido na forma deste 
artigo será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF pelo mesmo período da sanção aplicada. 

Art. 2º A aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com 
a União, prevista neste Regulamento, será apurada em procedimento 
administrativo próprio com observância do contraditório e da ampla defesa.  

Art. 3º A defesa do interessado será juntada ao processo para análise 
prévia da Superintendência de Administração e Recursos Humanos e, caso haja 
alguma questão jurídica a ser dirimida, será encaminhada à Procuradoria-Geral 
desta Agência, antes da remessa à Diretoria para deliberação. 

§ 1º Concluindo pela aplicação da penalidade, a Diretoria procederá à 
remessa dos autos à Superintendência de Administração e Recursos Humanos 
para as providências relativas à notificação da empresa e solicitação para inclusão 
da penalidade nos registros cadastrais a que se refere o Decreto nº 5.450, de 2005.  

§ 2º Da aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com 
a União caberá Pedido de Reconsideração, que poderá ser interposto no Protocolo 
Geral da ANTT, no prazo de dez dias, a contar de sua notificação. 

Art. 4º O presente Regulamento deverá integrar, obrigatoriamente, 
como anexo, todos editais de pregão eletrônico e presencial. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Regulamento aprovado pela Deliberação nº 253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U Seção I pg 72/73, de 
09/08/2006. 
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Superintendência de Gestão 
Gerência de Licitações e Contratos 
 
PREGÃO - ELETRÔNICO Nº. 37/2017 
Processo número 50500.031334/2017-19 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2017 
PROCESSO Nº 50500.031334/2017-19 

 

A Agência Nacional de Transportes Terrestres, com sede no Setor de Clubes 

Esportivos Sul Trecho 3 - Lote 10 - Projeto Orla, Pólo 8, na cidade de Brasília/DF, 

inscrita no CNPJ sob o nº 04.898.488/0001-77, neste ato representado(a) pelo Diretor 

Geral ..............., nomeado pela Portaria nº ......, de ..... de ........... de 20..., publicada 

no DOU de ..... de ....... de ......, inscrito(a) no CPF nº ............, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº .........., considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2017, publicada no 

...... de ...../...../2017, processo administrativo nº 50500.031334/2017-19, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1.  DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de 
Sistemas de alimentação de energia elétrica (Nobreaks), conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 37/2017, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Nobreak de 1 Kva  Und 126   

2 Nobreak de 3 Kva  und 4   

VALOR GLOBAL (R$)  

3.  ÓRGÃO GERENCIADOR DESTA ATA  

3.1.  O órgão gerenciador desta Ata é a Agência Nacional de Transportes Terrestres 
– ANTT, conforme quantitativos abaixo: 

 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES– UASG: 393001 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 Nobreak de 1 Kva  Und 96   

2 Nobreak de 3 Kva  und 4   

4.  ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

4.1.  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

COMANDO DO EXÉRCITO – COMANDO LOGÍSTICO – UASG: 160069 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 Nobreak de 1 Kva  Und 30   

5.  VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 
sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.4.  O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1.  liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2.  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4.  sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

6.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1.  por razão de interesse público; ou 

6.9.2.  a pedido do fornecedor.  

7.  CONDIÇÕES GERAIS 

7.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo ao Edital. 

7.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.3.  A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do 
art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Brasília, .... de....................... de 2017 

PELA ANTT 

__________________________________________ 

Diretor-Geral 

PELO FORNECEDOR: 

_________________________________________ 

TESTEMUNHAS: 

 _____________________________  ____________________________ 

                  Nome, CPF e CI           Nome, CPF e CI 
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Superintendência de Gestão 
Gerência de Licitações e Contratos 
 
PREGÃO - ELETRÔNICO Nº. 37/2017 
Processo número 50500.031334/2017-19 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2017 
PROCESSO Nº 50500.031334/2017-19 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
SSISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA 
(NOBREAKS) Nº XX/2017, QUE FAZEM ENTRE 
SI A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
TERRESTRES E A EMPRESA 
........................................... 

A Agência Nacional de Transportes Terrestres, entidade integrante da Administração 

Federal indireta, constituída nos termos da Lei nº. 10.233, de 05 de junho de 2001, 

com sede no Setor de Clubes Esportivos Sul Trecho 3 - Lote 10 - Projeto Orla, Pólo 8, 

na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 04.898.488/0001-77, neste ato 

representado(a) pelo Diretor Geral ..............., nomeado pela Portaria nº ......, de ..... 

de ........... de 20..., publicada no DOU de ..... de ....... de ......, inscrito(a) no CPF nº 

............, portador(a) da Carteira de Identidade nº .........., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) ............... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 50500.031334/2017-19 

e em em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

nº 37/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a aquisição de Sistemas de Alimentação de 
Energia Elétrica (Nobreaks), conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2.  Discriminação do objeto: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 Nobreak de 1 Kva  und    

2 Nobreak de 3 Kva  und    

VALOR TOTAL DO CONTRATO (R$)  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, 
§1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1.  O valor do presente contrato é de R$ .......... (.....). 

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 39250/393001 

Fonte: XXXXXXXX 

Programa de Trabalho: XXXXXXXX 

Elemento de Despesa: XXXXXXXX 

PI: XXXXXXXX 

Nota de Empenho: 2017NEXXXXX 

5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3.  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

5.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.6.  Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

5.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.9.  Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

5.10.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.11.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a 
CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

5.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.12.1.  A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

6.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1.  O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

6.3.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3.1.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

6.4.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total deste Contrato, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital, em uma das seguintes 
modalidades: 

7.1.1. caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

7.1.2. seguro-garantia; 

7.1.3. fiança bancária. 

7.2.  As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no edital. 

8.  CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.  As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 

9.  CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência. 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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10.3.  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

10.4.  Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

10.5.  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela CONTRATADA. 

10.6.  A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados em Ata. 

10.7.  A autoridade competente designará representantes para as funções de Gestor 
e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato, conforme dispõe o art. 
30 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04/2014. 

10.8.  Encaminhar formalmente as demandas, preferencialmente por meio de Ordem 
de Serviço ou Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios constantes no Termo 
de Referência, observando-se o disposto nos arts. 19 e 33 da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 04/2014. 

10.9.  Receber o objeto da contratação, atestando sua conformidade com a proposta 
aceita e condições descritas nos instrumentos convocatórios, de acordo com o que 
dispõe o art. 21 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04/2014. 

10.10.  Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis. 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.  Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de 
Referência e em sua proposta. 

11.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo Gestor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.3.  Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 
fiscalização ou acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 

11.4.  Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato. 

11.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

11.6.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
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11.7.  Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso. 

11.8.  Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão a Agência e unidades vinculadas para a execução do 
serviço. 

11.9.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE. 

11.10.  Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo gestor do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito no Termo de Referência. 

11.11.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 
da CONTRATANTE. 

11.12.  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 
fim de evitar desvio de função. 

11.13.  Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços. 

11.14.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

11.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

11.16.  Deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, 
quando couber, conforme disposto na Instrução Normativa nº 1/2010 - SLTI/MPOG. 

11.17.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

11.18.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 
nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

12.1.1.  inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

12.1.2.  apresentar documentação falsa; 

12.1.3.  comportar-se de modo inidôneo; 
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12.1.4.  cometer fraude fiscal; 

12.1.5.  descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato; 

12.1.6.  não celebrar o Contrato; 

12.1.7.  falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.8.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.9.  não mantiver a proposta; 

12.1.10.  deixar de entregar a documentação prevista no edital. 

12.2.  A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

12.2.1.  advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

12.2.2.  multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias;  

12.2.2.1 em se tratando de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia, ainda que seja para reforço, aplicar-se-á 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste Contrato 
por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de 
modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
CONTRATANTE promover a rescisão deste Contrato; 

12.2.2.2 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos 
serão consideradas independentes entre si. 

12.2.3.  multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste 
Contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida. 

12.2.4.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.5.  impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos, conforme 
Regulamento aprovado pela Deliberação nº 253, de 02/08/2006, publicada no 
D.O.U Seção I pg. 72/73, de 09/08/2006; 

12.2.6.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

12.3.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a CONTRATADA que: 

12.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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12.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções aplicáveis. 

13.2.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13.3.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.4.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5.  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

13.5.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3.  Indenizações e multas. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1.  É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

14.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes.  

Brasília, .... de.......................................... de 2017 
 
PELA CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________ 
Diretor-Geral 

 
PELA CONTRATADA: 
 
 

_________________________________________ 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 _____________________________  ____________________________ 
                  Nome, CPF e RG           Nome, CPF e RG 
 


